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              PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

                                                              Procuradoria do Município

                   Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.


Ofício 007/PGM      




            Bicas, 28 de Janeiro de 2020.
Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei que fixa o percentual de reajuste sobre o subsídio dos cargos de prefeito, vice-prefeito, secretários, controlador, procurador e dá outras providências.

 

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei que “Fixa percentual de reajuste sobre o subsídio dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Controlador, Procurador Geral e dá outras providências”, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal de Bicas.
Renovamos os protestos de elevada estima e distinta consideração, atenciosamente.

HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

À EXCELENTÍSSIMA SENHORA

DRA. DENISY MAROCCO DURÃO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal
 


Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei que “Fixa percentual de reajuste sobre o subsídio dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Controlador e Procurador Geral e dá outras providências”.



A finalidade deste projeto está em cumprir com a legislação e índices oficiais que conferem recomposição de perdas monetárias com vistas a garantir ao servidor público o direito ao recebimento de subsídios atualizados. 

O percentual do reajuste que será de 4,31 (quatro inteiros e trinta e centésimos por cento) é válido para reajustar os subsídios no ano de 2019, e foi extraído do índice acumulado do IPCA/IBGE 2019.

A importância deste Projeto de Lei é redobrada na medida em que visa garantir compensação justa aos agentes políticos, impedindo que o valor real dos subsídios sejam corroído pela inflação.
 


Assim, considerando o mérito indiscutível do referido Projeto de Lei, considerando, ainda, que o mesmo vem ao encontro das diretrizes desta Administração, tal Projeto, vem agora à apreciação desta Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei. 



Desta forma, visando possibilitar sua aprovação e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Ilustríssimos Senhores Vereadores. 

 
  

Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

Atenciosamente,

HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº.                 /2020
LEI Nº.                      /2020
“Fixa percentual de reajuste sobre o subsídio dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Controlador e Procurador Geral e dá outras providências”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizada a recomposição das perdas monetárias no exercício de 2019 dos subsídios dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Controlador e Procurador Geral do Município de Bicas. 

Parágrafo único - A recomposição prevista no caput deste artigo será de 4,31% (quatro inteiros e trinta e um centésimos por cento), referente ao índice acumulado do IPCA/IBGE no período de Janeiro de 2019 à Dezembro de 2019.

Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias, constantes do orçamento vigente, podendo ser suplementadas se necessário.

 Art. 3° - Os efeitos desta lei retroagirão à 1º de Janeiro de 2020.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.
Bicas, ___ de ________________ de 2020.

HONORIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

